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LEI N.ll 2.909/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

"Dó o nome de "LEVI PEREIRA" à Praça localizada ao 

lado da quadra de esporte do Km 14 do Mutum, nesta 
cidade". 
Autoria: Marcos Humberto Stein Merlo 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe fo rani conferidas pela Lei Orgânica Munlclpal, faz saber que a Cãmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica denominado de " LEVI PEREIRA", à Praça loca lizada ao lado da quadra de 

esportes do Km do Mutum, ncstil cldndc. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de SLta publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrá rio, 

ois dias do mês de janeiro de 2017. 

Registrada e publicada em 
02 de janeiro de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

E TADO 00 E PÍRITO SANTO 
CER TIDÃ O DE PUBL ICAÇÃO 

(P11/Jlh:açc1o Af11ral - Art. 90. l ei 1380/<)() f!.'111e11da 01312005). 

A DONJAS MENEGÍDIO DA S IL VA . 
Seu etório M1111icipal ele Ad111inislrcl(,:(.io 
e Fi11oll(;as, por nomcuçüo na forma da 
f,ci. 

CE R T J F I C A. ter sido afixado. na data il1fm, 110 /\1f11ral da Prefeir11m M1111icitJo/ de 
/Jaixo G11cmd11 - ES, a l ei nn 2. 90912017 de 02 clejaneiro de 2017, que "Dâ o 110111e de 
"L/:.'l'I l'ERE!Rtl .. à Praç-n locali:adu cio lodo da q11adrt1 de esporte do Km / ./ do 
M11r11111, 11esfCI cidade '', 11os termos do disposto no Art. 90. inciso 11, da l ei M1111icipal 11 " 

I 380, de 05 de ohril de I <)<)() li!.'/ ORGÂNICA MUNlC!I'A l .. 

Baixo G11a11d11 (/:,',)'), 02 de janeim de 2017. 
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